
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DERRUBADAS
AV. PELOTAS, 595 - DERRUBADAS / RS - CEp 98.528-OOO / CNPJ -s4.442.282t0001-20
FONES: (55) I 9949-4024 / I 993S-7S48 tg 9623-2769
Home page: www.derrubadas-rs.com. br
E-mail : prefeitura@derrubadas-rs.com.br

TMRIRAID@§AILTBO@
PORTARIA NO 323, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023

NOMEIA COMISSÃO MUNICIPAL PARA
SUPERVISIONAR E ACOMPANHAR A
REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELEIVO
PUBLICO DA PREFEITURA DE DERRUBADAS,
PARA O PREENCHIMENTO DOS CARGOS DE
AGENTE COMUNTTÁRIO DE SAÚDE E AGENTE
DE COMBATE ÀS ENDEMIAS.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado do Rio
Grande do Sul, no uso das atribuiçÕes que lhe são conferidas pela Legislação
vigente,

RESOLVE

Art. 1o Constituir a Comissão Municipal encarregada de supervisionar e
acompanhar o Processo Seletivo Público, para o preenchimento dos cargos de
Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate às Endemias, visando a
manutenção regular dos serviços públicos municipais no âmbito da Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento, ficando designados para sua composição as
seguintes servidoras municipais:

! - Vera Silvana Didonet Kuntz - Enfermeira.
II - Mauriceia Fuhr Pereira - Técnica em Enfermagem.
lll - Regina Giacomini - Técnica em Enfermagem.

Art.20 Fica a Comissão, desde logo, autorizada a estabelecertodas as
provÍdências necessárias à realização do Processo Seletivo Público.

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de as, aos 1 5 de dezembro de
2023.

CEMIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.


